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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RiO GRANDE DO SUL - BRASIL

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI Ne 96/2017

Data: 09/10/2017 - Página 1 de 1

Matéria/Ementa:

Projeto de Lei ne 96/2017 que '“'INCLUI PROJETO NA LEI MUNICIPAL N° 3.129/2013 -
PLANO PLURIANUAL, LEI MUNICIPAL N° 3.460/2016 - LDO E NA LEI MUNICIPAL N°
3.477/2016 - LOA E ABRE CRÉDITO ESPECIAL”.

Relatório:

incluir projeto nas LeisVisa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo
Municipais Plurianual, LDO e LOA, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visando dar
suporte financeiro, para a desapropriação de áreas que serão utilizadas para ampliação do
sistema viário municipal.

Fundamentação:
Em atendimento as normas de contabilidade pública, por não estar previsto e autorizado

nas Leis Municipais, o referido valor para ser utilizado, deve ser incluido na Secretaria
Municipal de Obras Públicas, Trânsito e Desenvolvimento Urbano. Servirá de recurso para
cobertura financeira a Reserva de Contingência.

Opinião:
Assim, nada impede a tramitação do prese/íteyprojetp d.‘e lei.

edrigo
Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto da Revisora: Aprova o Parecer

VerP Lucimar onL

Revisor;Presidente
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